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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3944  de 23/01/2023) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A  
Processo: 9011/2022 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de eletricidade nas unidades de dependências desta secretaria.  
Valor: R$ 226.597,35 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRANSRIO CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS E MOTORES 
LTDA 
Processo: 413/2023 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Serviço de revisão com troca de peças.  
Valor: R$ 40.000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3944 de 24/01/2023) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 99/2023 – Fundo Municipal de Aposentadoria 
Objeto:  Serviços de  energia elétrica.  
Valor: R$ 7.898,80 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3944 de 24/01/2023) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: BANCO DO BRASIL S/A 
Processo:98/2023– FundoMunicipal de Aposentadoria. 
Objeto: Taxas. 
Valor: R$ 100,00 
Fundamentação: Art. 25, I, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: IGUÁ RIO DE JANEIRO S/A 
Processo: 101/2023– FundoMunicipal de Aposentadoria. 
Objeto: Serviços de fornecimento de água. 
Valor: R$ 926,42 
Fundamentação: Art. 25, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo: 100/2023– FundoMunicipal de Aposentadoria. 
Objeto: Serviços de telefonia. 
Valor: R$ 1.648,60 
Fundamentação: Art. 25, Caput,da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo: 9014/2022– FundoMunicipal de Saúde. 
Objeto: Serviços de telefonia. 
Valor: R$ 78.051,08 
Fundamentação: Art. 25, Caput,da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: IGUÁ RIO DE JANEIRO S.A 
Processo: 9012/2022– FundoMunicipal de Saúde. 
Objeto: Serviços de fornecimento de água. 
Valor: R$ 33.737,74 
Fundamentação: Art. 25, Caput,da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: SAÚDE. COM. SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA 
Processo: 7828/2022– FundoMunicipal de Saúde. 
Objeto: Serviços de consultas. 
Valor: R$ 156.000,00 (12 meses) 
Fundamentação: Art. 25, Caput,da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3944 de 24/01/2023) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SIVA CURITIBA COMÉRCIO ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS 
Processo: 299/2023   Secretaria Municipal de Social 
Objeto: Aquisição de pneus para veículos desta secretaria. 
Valor: R$  12.880,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 420/2023   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de material hidraúlico. 
Valor: R$  87.020,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  356/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 
Termo Aditivo ao Contrato nº 356/2022, celebrado com a 

empresa SILVER MOON CONSULTORIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, tendo como objeto o SERVIÇO 
APURAÇÃO DO VALOR ECONÔMICO DE MUSEU DA 
CACHAÇA – PATY DO ALFERES, REFERENTE A 
ANÁLISE DE ATIVOS INTÁNGÍVEIS NÃO 
FINANCEIROS, aditivando o prazo do Contrato em 
45(quarenta e cinco) dias, a partir de 14 de janeiro de 2023. 

 
                    Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2023. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 006/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
As candidatas deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13 às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o 
dia 31 de janeiro de 2023. 
 
No ato de apresentação as candidatas serão orientadas para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO-Chefe de 
Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos: ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia 
Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretária de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: DOLORES REGINA DA SILVA LUSTOSA -
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: JOSÉ 
RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária de Administração: Interina-LINDAURA CRISTINA 
TRINDADE NOBRE-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-1º Secretário: 
HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO ROSA 
DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR 
Diretora de Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA-Diretora 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de Administração Patrimonial e 
Tecnologia da Informação:  CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 

ANEXO ÚNICO 
PSICÓLOGO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
60964-1 ANA BEATRIZ DIAS ROSA 
62091-2 ALINE BIANCA DA COSTA CRUZ 

 

CONTRATO Nº  008/2023 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 008/2023, celebrado com a empresa AAA 
ARSENIC ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA, tendo 

como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E URBANISMO BEM 
COMO PROJETOS COMPLEMENTARES DE 
ENGENHARIA, COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS DE CUSTOS, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 
DE SERVIÇOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO DE 
QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO – TRECHO 
DA RJ 125 (ENTORNO DO PONTILHÃO), no valor total 
de R$ 78.000,00( Setenta e oito mil reais), tendo prazo de 
vigência de 150(cento e cinquenta) dias corridos, a partir da data 
de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 18 de janeiro de 2023. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  009/2023 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 009/2023, celebrado com a empresa AAA 
ARSENIC ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA, tendo 

como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E URBANISMO BEM 
COMO PROJETOS COMPLEMENTARES DE 
ENGENHARIA, COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS DE CUSTOS, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 
DE SERVIÇOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO DE 
QUANTITATIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO – PRAÇA 
GEORGE JACOB ABDUE E ENTORNO/RJ 125), no valor 
total de R$ 174.990,00( Cento e setenta e quatro mil, novecentos 
e noventa reais), tendo prazo de vigência de 150(cento e 
cinquenta) dias corridos, a partir da data de sua  assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 18 de janeiro de 2023. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7695 de 24 de Janeiro de 2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2981 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 1.040.646,25 (UM MILHÃO, QUARENTA MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 
SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO 
DE APOS. E 
PENS. DOS 

SERV. PUB. DO 
MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

3.1.9.0.11 1800 4553 R$ 200.000,00 

90 – FUNDO 
DE APOS. E 
PENS. DOS 

SERV. PUB. DO 
MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

3.1.9.1.13 1800 4554 R$ 45.000,00 

90 – FUNDO 
DE APOS. E 
PENS. DOS 

SERV. PUB. DO 
MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

3.3.9.0.30 1800 4556 R$ 30.000,00 

90 – FUNDO 
DE APOS. E 
PENS. DOS 

SERV. PUB. DO 
MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

3.3.9.0.36 1800 5263 R$ 30.000,00 

90 – FUNDO 
DE APOS. E 
PENS. DOS 

SERV. PUB. DO 
MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

3.3.9.0.39 1800 4558 R$ 100.000,00 

90 – FUNDO 
DE APOS. E 
PENS. DOS 

SERV. PUB. DO 
MUN. DE P 

1 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

9.122.28.2255 
MAN.E OPERAC DA 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

4.4.9.0.52 1800 4559 R$ 635.646,25 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 1.040.646,25 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2022; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte 
forma: 
  

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2022 
Agência 4871        Conta 71005-5         Caixa Econômica Federal - 104         Saldo: R$ 1.040.646,25 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                R$   1.040.646,25 Obrigações                      R$                   0,00 

 Superávit                        R$   1.040.646,25 

Total                               R$  1.040.646,25 Total                               R$    1.040.646,25 

 

Art. 3º - Fica alterada a fonte de recursos denominada Regime Próprio de Previdência – Paty Previ e 
codificada pelo número 0050 até 31 de dezembro de 2022 passando a ser denominada Recursos 
Vinculados ao RPPS – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) e codificada por 1800 a 
partir de 01 de janeiro de 2023, fazendo-se assim estas devidas aplicações neste Decreto por força das 
mudanças impostas pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20 de 23 de fevereiro de 2021 e da Portaria nº 710 
de 25 de fevereiro de 2021, que estabelecem a padronização da classificação das fontes ou destinações de 
recursos a serem observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e atendidas obrigatoriamente 
a partir do Exercício de 2023. 
 
 
Art. 4º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2023 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7697 de 24 de Janeiro de 2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2981 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 459.702,72 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E 
DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

44 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

13.392.27.2865 
FOMENTO A ESPAÇOS 

CULTURAIS 
3.3.9.0.39 1501 4765 R$ 17.000,00 

44 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

13.392.27.2865 
FOMENTO A ESPAÇOS 

CULTURAIS 
4.4.9.0.51 1501 5257 R$ 442.702,72 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 459.702,72 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964. 
 

Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput pertence à seguinte especificação bancária: 
 

Banco Agência Conta 

Caixa Econômica Federal – 104 4871 71028-4 
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Art. 3º - Fica alterada a fonte de recursos denominada Recursos Próprios e codificada pelo número 0100 
até 31 de dezembro de 2022 passando a ser denominada Outros Recursos Não Vinculados e codificada 
por 1501 a partir de 01 de janeiro de 2023, fazendo-se assim estas devidas aplicações neste Decreto por 
força das mudanças impostas pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20 de 23 de fevereiro de 2021 e da 
Portaria nº 710 de 25 de fevereiro de 2021, que estabelecem a padronização da classificação das fontes ou 
destinações de recursos a serem observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e atendidas 
obrigatoriamente a partir do Exercício de 2023. 
 
 
Art. 4º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2023 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO  Nº  7693  DE 24  DE  JANEIRO  DE   2023. 
 

 
ALTERA OS VALORES D OS VENCIMENTOS DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS . 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

CONSIDERANDO o que dispõe a Emenda Constitucional nº 120  de 05/05/2022 ; 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º – Fica alterado para R$ 2.604,00  (dois  mil, seiscentos e quatr o reais), o 

piso salarial  nacional dos Servidores ocupantes dos cargos de Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias .   

Art. 2º – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 

dotação orçamentária própria,  suplementando -se, se necessário.  

Art. 3º –  Este Decreto retroage seus efeitos a partir de 01 de Janeiro do ano em 

curso, revogadas as disposições em contrário.  

 

Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2023. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

Prefeito Municipal  

PORTARIANº059/2023 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FG–1 - Função Gratificada do servidor ANDRESSA NOGUEIRA PINTO 
DA SILVA, matrícula nº 1477/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO B A, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 13 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 078/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 003/2023/SMOSP de 20/01/2023. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
1770/02, CPF XXX.614.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 006/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RETIRADA E COLOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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